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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 09/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 2312021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA. EVENTUAL AQUISIÇÃO NT MEDICAMENTOS
FRACASSADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos 28 (Vintc c oito) dias do mês dc Setcmbro dc 2021 (Dois mil e Vinte um), o FUNDO N.II_INICIPAL
DE SAÚDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPi, pessoas juridica de direito púbtico, inscrito no
CNPJ/MF sob o no I I .607.25 8/0001-77 . com sede à Avenida Almirante Barroso s1n". Centro de
Muribeca/SE. aqui represcntado por seu Sccretário o Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA, rcsidcntc cdomiciliado neste município. doravante denominado simplesmente oRGAo GERENCIADOR e a
empresa SANFARMA coMERCIo DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no cNpJ sob. No
00.895. r 19/0001-70. Inscrição Estadual n'27.090.440-9, Inscriçào Municipal n.052599-9, com sede a
Rua Radialista wolncy Silva. n'390, cEp: 49.049-320, Bairro Luzia, eracàju _ Scrgipc, neste aro scndo
representada por seu Socio Administrador o Sr. Rafael Barros Santana, poràdor ao 

-R-G'. 
n" 3.03g.07g-0

SSP/SE e CPF n" 024.937.905-88, e, daqui por diante. denominada si'mplesmente pRESTADOR DE
SERVIÇOS REGISTRADO, resolvem na fomra da pela Lei Federal no tb.szo, ae l7 de julho de 2002,
Decreto Mtrnicipal n" oll20l4 alterado pelo Decreto Municipal n" 05t2021 e. subsidiariamente, pela LeiFcdcral no 8.666. dc 2r dc junho dc 1993, e alteraçõci postcriorcs, firmar a prcsente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS' cuja-minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emiriu
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993. mediante as seguintes
condiçôes
I. DO OBJETO

I . l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO Df, pREÇos PARA EVENTUAL AeutslÇÃo DEMEDICAMENTOS FRACASSADOS PARA ATENDf,R AS DEMANDAS DO FUNDO
NIUNICIPAL DE SAUDE, conforme espcciÍicaçôes e exigências estabelccidas no ancxo t do Edital do
Pregâo Eletrônico SRP n' 0912021 e Anexo I desta Ata de Registro de preços;

2. DA YINCULAÇÂO AO EDITAL

2. l. Este instrumcnto guarda intcira conformidadc coln os tcrmos do Pregão Elctrônico para Rcgistro dc
Preços n" 0912021 e seus Anexos. o qual e parte integrante e compleÀentar. vinculando-se. oin,lo. ,
proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) rleses, a contar da data de sua
assinatura.

4. DO PREÇO

4.1 os preços registrados perfaz o valor Total de R$ 74.600,00 (Setenta e quatro mil e seiscentos reais),
conformc Ancxo I

4.2. A qualqucr tempo, o prcço rcgistrado podcrá ser revisto cm decorrência dc evcntual rcdução daquclcs
exislentes no mercado. cabendo ao Órgâo Gerenciador convocar os Fomecetlores registrados para neqocrar
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o nOVo valor.
4 2' l caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o orgào Gerenciador poderá liberar ofomccedor do compromisso assumido, uma vcz frustrada a negociaçào .;;";;;;;;ars fomeccdoresvisando a igual oporrunidade de negociaçâo.
4 3' Durante o período de validade_ da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados paramaior, ressalvada a superveniência de nomras federãis aplicáveis a espécie.
4 4 o drlcrcncral dc preço entre a proposta inicial do Fàmecedor deàntor da Ata c a pcsquisa dc mcrcadoefetuada pelo orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como 

"r.ntrái, 
á"r.ortos por elaconcedidos serâo sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçâo da validade dâ Ata de Registro dePreços.

5. DO CONTROLE DOS PR-EÇOS REGISTRADO

5'l o orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào daprcsentc Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata «Íe Registro de preços:
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de

no mercado;
c) houver razocs dc intcresse publico.

6 2' o cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurarJos o contraditório e a anipla deÍêsa, seráfon.nalizado por despacho do Secretário de Saúàe.
6'3 o fornccedor poderá solicitar o cancelamcnto do seu registro de preço na ocorrência dc lator- superveniente que venha comprometer a perfeita execução contrifual, deconentes de caso Í.ortuito ou def'orca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DA ATA DE R_EGISTRO DE PR_EÇOS

7 l A publicação da Ata de Registro de Preços deverá <le realizada na Imprensa oficial. na forma previstano Art' l5 § 2'da Lei n' 8.666/93' até o quinto dia úril do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

ll. l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gcrcnciar a Ata dc Rcgistro de preços:
II - prestar. por meio de seu representante, as informaçôes necessárias. bem como atestar as NotasFiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pâreceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial. quanto aoacompanhamcnto c fiscalização dos scrviços, a cxigência dc condições ;;d;t;",d;; ,i'J'ou,,ol e â propostadc aplicação de sanções;
lv - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata.

^,! 
ArmiranrcBarÍoso.s,,, .",nfiy,:i:":LTi;:il;i,;:,31. cNprn.il 607r5s,0o0r,77

se tornarem superiores aos praticados

no lnstrumento
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convocatório e seus anexos:
v - assegurar-se de que os preços contratados são os. mais vantajosos para a Administraçào, pormcio de estudo comparativo dos prcços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e aaplicação_de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de-Regist.o a" p..çàr1""
vlI_- fiscalizar o cumprimento das obrigaçàes assumidas pclo ro."".aÀ. n",ir-.i.uao:VIII - a fiscalização exercida pelo Órgao Gcrcnciador náo cxcluirá ou ."arr-i.o u ,.rponsabilidadedo Fomecedor Registrado pela compléta . p.Ãitu execuçào dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. I . São obrigaçôes do fomecedor registrado:

I - manter' durante a vigência da ata de re-eistro de preço, as condiçôes de ilabilitaçào exigidas noEdital e na prcsentc Ata de Registro dc preços;
II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de registlode preços;
III - atender aos chamados do Órgào Gerenciador, visando eÍ'etuar reparos em eventuais erroscomelidos na execuçào do objeto da ata de Ãgistro de preços:
IV - absler-sc dc transferir direitos ou obrigaçõcs dccorrcntcs da ata dc rcgistro dc prcços sei, aexpressa concordância do órgào Gerenciador.

rO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

i0 l' o prazo de fomecimento. será de ate 05 (cinco) dias, a contar da data rla solicitaçào feita pelaSecretaria responsável pela solicitaçâo.

l 0 2 As aquisiçôes otl contratações adicionais a qu!' sc refcre. cste artigo nâo poderão cxccder, por órgãoa- ou entidade' a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instruriento .á"r*"à.i" e re_eistrados naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participanres.

l0 3 o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços nâo poderá exceder, na totalidade.ao dobro do quantitativo de cada itern registrado na at; dc rcgistro dc prcços para o órgão gercnciador eórgãos paíicipantes' independente do número de órgàos nào participantes qu" aàerir"m.

I1. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào, não receber a ordem de Fomecimento.recusar-se a entregar o material obieto. licitado. apresentar documentação r"i., ..üia" para o certanre.ensejar o retardamento da execuç10 do seu objeto, náo manti\.er a proposta, compoÍar-se de modornidônco ou comcter fraudc fiscal. ficará rmpcdida ae Iicit* c coniratar coá u 

'Ã,lr"in,r,roçao. 
pelo prazode ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das mulás pr"ri.iur.r.r,* Instrumento . a"-ui.-.'o.ninoções iegais:b) pera inexecuçào rotalou ?arcial do oLjeto da licitaçào. 

".r", il;;;,;;;;.ãoru no erecuçã. riofornecimento e instalação, a CONTüTADA. u, ,.g,,int.. sanções:
I) advertôncia por e,scriro scmprc que vcrificàdas pequenas Íàlhas corrigívcis;II) multa de 0,5oo 1zero, vírgula .in.u fà.. ccnto) por dia, pelo atraso rnjustificcdo rofornecimento/instalação, sobre o valor dã cont.ataçàu""-Á atrrso; 

BAFAELA! \rmiranrcBarroso.s".T:fii1x"1""11.r,1;:lJ;ir;1]# (Nprn,rrÕ07r53000r-,-, 
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III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalaçâo do
objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa dc 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento de qualqucr
clausula ou obrigaçâo prevista neste Edital e nãà tliscriminádo nos incisos 

"nt".iJr.r,- 
,ou.. o valor tlacontratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via internet. fax. correio ououtro). ate cessar a inadimplência:

- - - v) suspcnsào temporária dc participar de licitação c impedimcnto de contratar com o Município deMuribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:
Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Atiministraçâo publica enquantoperdurarenr os motivos determinantes da punição ou ate que seja pron,ovida a .eabilitaçao. na forma daLci, pcrantc a própria autoridade que aplicou a pcnalidade.

- vlI) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a execuçào
da contrâtação' de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando u aalrai"uta.in a perda de' oteresse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objero deste Eãitol, sern prejuizo daplicaçào das penalidades previstas nestc Instrumcnto.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo esripulado nalínea anterior, em quaisquer dos casos. observido o interesse da Contratante 'e a conclusão dos
rocedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste Contrato.
om a aplicaçâo das penalidades cabíveisl

IX) ocorrida a rescisâo pelo motivo rctrocitado, a Contratante podcrá contratar o rsmancscentc
rediante dispensa de licitaçào. com fulcro no art. 24. XI. da Lei Federai no g.666/93. obsen.ada a ordeme classificaçào da licitação e as mesmas condições ofereciclas pela licitante 

".n".àoiu,-o, adotar outra
redida Iegal para prestaçào dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante rcgular proccsso administrativo. podcrào elaserem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do pagamento 4os valores
evidos. nos tem'ros dos aÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro ae zooz 1ãáãlgÀ cirir;:XI) na impossibilidade de contpensaçâo. nos termos da alinea anterior ou. inoiiinao pâgamento
inccndo a scr rcalizado pela contratante, ou. ainda, sendo cste inr,,n.i"nr" 

-fàr, 
possibilitar a'ompensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Eiario a importância

iemanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado 4a data do recebimento.
pela Contratada' do comunicado Íbrmal da decisão definitiva de aplicação aa penatiaaae. sem prejuizo dasdcmais sançõcs Icgais cabívcis.

XII) As sançõcs acima descritas podcrão scr aplicadas cumulativamcntc, ou não, de acordo com agravidade da infração;
XIII) o valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente , a l}oÁ(dezpor cento) dovalor da contrataçào;

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximode l0 (dcz) dias, ou ainda, quando for o casô, scrá cobrada judicialmcnte.
XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA sâo ãutônomas e a aplicaçâo de uma nào cxclui a deoutra e nem impede a sobreposição de outÍas sanções previstas na Lei Fedàral ," s.ããà, ã. 2l de junho de1993. com suas alterações.
XVII As penaridades serão- apricadas, garantido sempre o exercício do direito de deresa, apósnotificaçâo cndcreçada à contratada, urr"gr.uidoJh. o f.aro de 5 (cinco) úteis para manifcstação cposterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.'

XIV ) Neúuma pârte será responsável
Íbrca maior ou caso foÍuito.

perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

A\. Alnlir:,ntc Barroso, s/n. Ccnlro dc Muíibcca/SE. CEpn.,19.78040 - CNPJ n.l t.607.25U,000 t-77hmâil: licilacaomuribeca(í. vahoo com
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12. DA PUBLTCAÇÃO

l2.l . A publicaçào da Ata de Registro dc Prcços devcrá dc realizada na Imprensa oficial. na forma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sla assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERÂIS

13.1. Indcpcndcntc de sua transcriçào, o cdital c seus anexos, principalmentc a proposta de prcço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedàr Registra<io no pregao fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirinrir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de preços será
compctcntc o loro da Comarca do Município dc Aquidabâ, estado de Sergipc.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, a.lustád-o, foi lavrada a presente atâ de
registro de preÇos que- lida e achada conforme, e assinada em 3 1tiêsy vias. de igual teor e Í'omra. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sidã arquii.ada um 

'ia na
Cornissão permanente de Licitaçào deste Município.

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

FABIANO DOS SAYTOS SILVA
óncÃo cERENCTADoR

RATAELBARBos âi;lli,,:;l'Ji",'"-,
SANTANA:02493790s88

SAN FARMA C o M E RC I d ndüffi ãffi Nro s I roo
RAFAEL BARROS SANTA§A

FORNECEDOR REGISTRADO

q)í .66 í-3tt

Â\. Alnlirânlc BaÍoso. srr. CcntÍo dc Mur;bccâ,SE. CEp n. 49 ?8040 _ (.NpJ no I t.607.15S1000 t-77
Emarl: licilacaomuribccâta yahoo.com

l-
Nonre:
CPF:
1_

Nonte:
cPF.444

Muribeca,rSE. 28 de Setembro de 202 I .
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ANEXO r _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 09/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

- - 
Este documento é paÍe integrante da Ata de Registro de Preços n" 2312021. celebrada entre a oFtndo Municipal de Saúde e as_:npresas cujos preços- estào a seguir registrados, p;; i,;"r, em face darealizaçào do pregào Elctrônico SRp n. 09/20i I .

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÃo GERENCTADoR

RAFAEL BARROS

sANTANA:024e37e0588 iiii:i'^lfl3:'*,,,

SAN-FAffi;NToSLTDA
RAF.{EL BARROS SANTA\A
FORNECEDOR REGISTRADO
' '!-

CPF:
z-/u@l,o-t- íltq .t a U*a.^uJD.
Nome:
CPF:

+-rr
Sc'l,il-À u--attr§r}§§

Av. AImirântc BarÍoso. s,n. Ccniro dc Muribccâ,SE, t.Fp n".19.780_00 _
Email: IiciracaomuÍibecala vahoo.com

EUIBE§4' SANFARMA COMERCT0 DErEDrcÀMENi.os LrDA
CNPJ: 00.895.1 l9l000r-70 IFONE/FAX: (791 323r -4232
t_Nlr.: Rua Radralisla Wolney Silva. n.390. CEp: I

19.048-120. Bairro Luzia, Aracaiu - Sersine- I

D EI'f' E EEI\I'T 
^ 

l\

p-NIAIL: sanfarmadistribuidora@ gmail.com
%_lrlr . f] LD\,I\L; r(J\T AIlL r'AKKUS §AN'I'ANA

ITE]\{ QUANT U\D. ESPECIFICAÇÃO N,TARC^ l.,Ih lrJ,l.i,
I 6.000 AMP

Ampolas Amiodar+B] :822ona inj
HIPILABO

R 2,02 12.120.00

.1 6.000 FRASC Butilbrometo dc Escopolamina + Dipirona
Sódica. 4/500me/ml t0 mL NATULAB 7.07 42.120,00

9 10.000 COMP CLORPROMAZINA CLORIDRATO. 25
MILIGRAMAS. COMPRIMIDO RISTALIA 0,.10 4.000.00

2t 10.000 CART ISOSSORBIDA 5 MG EMS 0,3{ 3.400,00
23 4.000 UND L IONdTAtO dE DONEPEZILA IO MS - TORRENT l,9rl 7.760,00
21 10.000 CART Neuleptil l0 MG 

I SANOFI 0,49 4.900.00
VALOR TOTAL 74.600.00

Muribeca,/SE, 28 de Setembro de 20

FUNDO MUNICIPIL DE

t- Á/i

( \PJ n'rt.607.153 000 t-77


